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 1 

Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, 2 

realizada no dia 25 de agosto de dois mil e vinte, às catorze 3 

horas, em ambiente virtual, sob a presidência da Pró-4 

Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria Mendes 5 

Gontijo, com a presença dos seguintes membros da 6 

Prograd: Rafael Ketley Demuner, Jádia Petri Penholato 7 

Micaela, Denise da Costa Assafrão de Lima, Cláudia 8 

Ferreira da Silva Almeida, Liliane Dias Heringer Casotte 9 

(em substituição à professora Kalline Pereira Aroeira) e dos 10 

seguintes professores coordenadores representantes dos 11 

Centros de Ensino: CAR: Alexandre Freitas, Cláudio 12 

Renato Zapalá Rabelo; CCE: Gabriel Luchini Martins, 13 

Anderson Fuzer Mesquita, Pedro Mitsuo Takahashi; 14 

CCENS: Valéria Alves da Silva, Éder Carlos Moreira; 15 

CCJE:Margarete Farias de Moraes; CCHN: Luciana Ferrari 16 

Oliveira, Michele Freire Schiffler, Agnaldo Silva Martins; 17 

CCS: Valdete Guandalini, Ingrid Kandler, Leia Damasceno 18 

de Aguiar Brotto, Elizabete Regina Araujo de Oliveira; CE: 19 

Margarete SachtGoes; CEFD: Danilo Bocalini, Erineusa 20 

Maria da Silva; CEUNES: Dalana Campos Muscardi, 21 

Natália Valadares de Oliveira; CT: Saulo Bortolon, Marta 22 

Monteiro da Costa Cruz, Karla Moreira Conde; DCE: Jean 23 

Lucas Barbosa da Silva.  24 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e 25 

todas. Justificada, por e-mail, a ausência da professora: Salyanna de Souza Silva (CCJE). 26 

Passou-se à pauta: 1. APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1. Ata da reunião da Câmara Central 27 

de Graduação ocorrida no dia 27/07/2020. Tendo sido encaminhada previamente para 28 

leitura, abriu-se para votação da referida, sendo aprovada por unanimidade pelos 29 

presentes. 2. EXPEDIENTE: Não houve proposta de inclusões ou modificações da pauta 30 

da reunião. 3. PAUTA: 3.1. Constituição de Comissão para tratar de Desligamentos. 31 
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Analisada a necessidade de constituir nova Comissão, foram mantidos alguns dos 32 

membros da Comissão anterior, finalizando-se com a seguinte composição: Margarete 33 

Farias de Moraes (CCJE), Pedro Mitsuo Takahashi (CCE), Denise da Costa Assafrão de 34 

Lima (PROGRAD), Valéria Alves da Silva (CCENS) e Elizabete Regina de Araujo de 35 

Oliveira (CCS), que foi aprovada por unanimidade. 3.2. PROCESSO Nº 36 

23068.038720/2018-04 Projeto Pedagógico do Curso de Artes Visuais. Relatora: 37 

professora Dra. Margarete Sacht Goes. Feita a leitura do parecer pela relatora, o Projeto 38 

foi aprovado por unanimidade. 3.3. Orientação Normativa que estabelece orientações 39 

sobre os critérios e formas de avaliação que poderão ser adotados na vigência do 40 

Ensino-Aprendizagem Remoto Temporário e Emergencial (Earte). Foi feita a leitura e 41 

análise de toda a proposta da Orientação Normativa pela professora Cláudia Gontijo e 42 

realizadas alterações no documento, por sugestões dos participantes da reunião. Em 43 

seguida, o texto final foi submetido à votação, tendo sido aprovado por unanimidade. 44 

Deliberou-se pelo envio do documento final aos destinatários após os ajustes de 45 

formatação. 4. INFORMES: A professora Cláudia Gontijo inicia esse momento da reunião, 46 

congratulando aos membros da CGG pelos trabalhos realizados até então e pela dedicação 47 

de todos. Em seguida, noticia a respeito das seguintes publicações: 4.1. Resolução 48 

30/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Foi aprovada pelo Conselho de 49 

Ensino, Pesquisa e Extensão. 4.2. Resolução 31/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa 50 

e Extensão – Também aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 4.3. 51 

OFÍCIO CIRCULAR No 15/2020/GABINETE/PROGRAD/UFES – Orientações para a 52 

oferta dos estágios curriculares obrigatórios e das práticas que exigem o uso de 53 

laboratórios (exceto para cursos da área da saúde) - Foi retificado pelo OFÍCIO 54 

CIRCULAR No 19/2020/GABINETE/PROGRAD/UFES. Por fim, abre-se para dúvidas, as 55 

quais foram dirimidas. Nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia Gontijo agradeceu 56 

a presença de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e eu, Cláudia Ferreira da Silva 57 

Almeida, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos 58 

presentes. Vitória/ES, 25 de Agosto de 2020. 59 

 60 

Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _______________________________ 61 

Rafael Ketley Demuner (Prograd) ____________________________________ 62 
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Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) ___________________________ 63 

Jádia Petri Penholato Micaela (Prograd) _______________________________ 64 

Cláudio Renato Zapalá Rabelo (CAR) _________________________________ 65 

Alexandre Freitas (CAR) ___________________________________________ 66 

Gabriel Luchini Martins (CCE) _______________________________________ 67 

Anderson Fuzer Mesquita (CCE) ) ____________________________________ 68 

Pedro Mitsuo Takahashi (CCE) ) _____________________________________ 69 

Valéria Alves da Silva (CCENS) _____________________________________ 70 

Éder Carlos Moreira (CCENS) ______________________________________ 71 

Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) ____________________________________ 72 

Michele Freire Schiffler (CCHN) ) ___________________________________ 73 

Agnaldo Silva Martins (CCHN) ) ____________________________________ 74 

Margarete Farias de Moraes (CCJE) ________________________________ 75 

Leia Damasceno de Aguiar Brotto (CCS) _____________________________ 76 

Valdete Guandalini (CCS) ________________________________________ 77 

Ingrid Kandler (CCS) ____________________________________________ 78 

Elizabete Regina Araujo de Oliveira (CCS) ___________________________ 79 

Margarete Sacht Goes (CE) _______________________________________ 80 

Danilo Bocalini (CEFD) __________________________________________ 81 

Erineusa Maria da Silva (CEFD) ___________________________________ 82 

Dalana Campos Muscardi (CEUNES) _______________________________ 83 

Natália Valadares de Oliveira (CEUNES) ____________________________ 84 

Saulo Bortolon (CT) _____________________________________________ 85 

Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _________________________________ 86 

Karla Moreira Konde (CT)_________________________________________ 87 

Jean Lucas Barbosa da Silva (DCE) ________________________________ 88 
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